
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

 

MOÇÃO  DE  APLAUSO  PELA  SANÇÃO  DA  LEI  Nº  17.640/2023,  QUE  OBRIGA  OS
RESPONSÁVEIS  POR  ESTABELECIMENTOS  DE  ATENDIMENTO  VETERINÁRIO  A
COMUNICAREM DE IMEDIATO À POLÍCIA CIVIL QUANDO CONSTATAREM INDÍCIOS DE
MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS ATENDIDOS. 

Destinatários: Aos Deputados Estaduais Conte Lopes e Bruno Ganem (ALESP – Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo – Palácio 9 de Julho – Avenida Pedro Álvares Cabral, 201
– Moema – 04097-900 – São Paulo/SP)

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as formalidades regimentais  e aprovação deste  Douto  Plenário,  seja  esta
Moção de Aplauso enviada ao destinatário para conhecimento, com a seguinte justificativa.

Justificativa: Venho  com  imenso  orgulho  e  satisfação  parabenizar  o  Deputado  Estadual
Conte  Lopes,  autor  do  Projeto  de  Lei  nº  801/2021,  que  Obrigada  os  responsáveis  por
estabelecimentos  de  atendimento  veterinário  a  comunicarem  de  imediato  à  Polícia  Civil
quando constatarem indícios de maus-tratos aos animais atendidos, e ao relator do Projeto,
Deputado  Bruno  Ganem,  pela  aprovação  do  mesmo,  o  qual  foi  sancionado  pelo
Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, Senhor Tarcísio de Freitas em 17 de
fevereiro de 2023. 
A proposta valida as ações de defesa à vida dos animais e ganham mais uma
legislação  de  reforço.  Os  médicos  veterinários  constatam  indícios  de  graves
lesões  nos  animais,  incluindo  a  prática  de  crueldade  e  episódios  de  grave
desnutrição, que também são constatados por Petshops e estabelecimentos que
comercializam remédios e alimentos para animais. 
A nova lei só formaliza  aquilo  que deveria ser regra em todos os lugares. Os
maus-tratos devem ser denunciados, seja pessoalmente ou por telefone, porque
é muito triste saber que ainda hoje existem casos de violência aos animais. 
Enfim, uma importante iniciativa para dar voz àqueles que sofrem tanto nas mãos
de pessoas que não sabem cuidar deles, pois são animais que só sabem nos dar
carinho e amor. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 04 de abril de 2023.

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Vereadora - UNIÃO 

MOÇÃO Nº 127/2023
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